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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

Objeto 

Registro de Preços para aquisição de insumos e instrumentais 

odontológicos para as clínicas fixas e unidades móveis do Sesc em 

Minas. 

Pagamento Até 30 (trinta) dias após recebimento da Nota Fiscal 

Reajuste IPCA 

Vigência Ata de Reg. de 

Preços 

12 (doze) meses permitida prorrogação conforme item 7 

Vigência do Pedido de 

Compra 

90 (noventa) dias consecutivos conforme item 7 

Subcontratação Não autorizada  

Critério de Julgamento Menor Preço por Item e por Lote 

 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DE EXECUÇÃO 

 

1. Características do Produto: 

 

1.1. As especificações dos itens e quantitativos se encontram no Anexo - Especificações Técnicas e 

Quantitativos. 

 

2. Justificativa da Necessidade: 

 

2.1. A aquisição de materiais de consumo se faz necessária para atender à demanda da atividade 

sistemática saúde bucal das clínicas fixas (Sesc Almenara, Sesc Centro de Excelência em Saúde, Sesc 

Governador Valadares, Sesc Montes Claros, Sesc Sete Lagoas, Sesc Uberlândia e Sesc Tupinambás) e das 05 

(cinco) unidades móveis OdontoSesc.  

  Além da habilidade técnica e do conhecimento científico dos profissionais, no cotidiano de 

atendimento é fundamental que estejam disponíveis materiais de consumo e instrumentais com 

performance e qualidade comprovadas, com características que facilitem o seu uso e com o quantitativo 

de acordo com a demanda do Sesc em Minas, para dessa forma atender satisfatoriamente à clientela. 

  Para a definição dos itens e quantitativos baseou-se no modelo de assistência à saúde adotado na 

Instituição e a previsão de atendimentos. O registro de preços é a forma mais adequada, visto que trará 

maleabilidade para a aquisição. Além disso, trata-se de um método que de evita a perda de materiais por 

vencimento, otimizando o giro do estoque. 

 

3. Características da Entrega: 
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3.1. O Sesc em Minas realizará a solicitação por meio do envio do Pedido de Compra, cujo recebimento 

deverá ser confirmado pelo fornecedor em até 2 (dois) dias úteis; 

3.2. Prazo de entrega: 30 (trinta) dias corridos;  

3.3. O fornecedor será responsável por carregar, transportar, descarregar e instalar, quando for o caso, o 

objeto adquirido no local indicado pelo Sesc em Minas; 

3.4. Os materiais deverão ser entregues no Centro de Distribuição, localizado à Rua Odete Rodrigues de 

Oliveira, nº 180 - Nova Letícia/ Belo Horizonte- MG. CEP 31640 – 065, em horário a ser definido pelo Sesc 

em Minas.  

 

4. Condições de Recebimento:  

 

4.1. O fornecedor deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento no 

momento da entrega; 

4.2. Os produtos ofertados, nos quais se aplicam, deverão ter um prazo de validade de, no mínimo, 75% 

(setenta e cinco por cento) do prazo oferecido pelo fabricante, contados a partir da data do seu 

recebimento definitivo. 

4.3. Os produtos entregues serão recebidos provisoriamente, na data da efetiva entrega. 

4.4. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da conformidade dos produtos entregues com as 

especificações constantes neste termo e na proposta e sua consequente aceitação ocorrerá em até 05 

(cinco) dias após a entrega; 

4.5. Os produtos devem ser entregues em embalagens seguindo as recomendações do fabricante, devem 

conter os dados de identificação, procedência, prazo de validade e lote conforme a legislação vigente 

pertinente ao produto. 

4.6. Os produtos que são regulados pela ANVISA, obrigatoriamente, deverão conter registro válido na 

época da proposta e durante todo o período do contrato; 

4.7. Caso seja encontrada alguma inconformidade nos produtos entregues, o fornecedor será acionado e 

deverá, sob suas expensas, recolher e substituir ou providenciar o devido reparo no prazo indicado pelo 

Sesc em Minas. 

4.8. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso 

na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas na ata de registro de preços. 

 

5. Critérios de Aceitabilidade da Proposta: 

 

5.1. Para dos itens 11, 12, 13 e 19 descritos neste Termo de Referência, a marca para ratificação dos itens 

é a Nova OGP, considerando a justificativa: 

Para continuidade e melhoria dos serviços prestados na unidade do Sesc Centro de Excelência em Saúde, e 

considerando o aumento da demanda dos serviços de próteses, foi realizada a aquisição de um torno de 

polimento, para otimizar os atendimentos odontológicos na Unidade. O motor de polimento 2 velocidades 

é utilizado para dar polimento em acrílicos, ligas de metais, ouros, pratas e resinas.   
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A aquisição do equipamento foi realizada no ano de 2024 no Pregão Eletrônico 000056-24, acompanhada 

dos acessórios: ponta para escova direita, ponta para escova esquerda, ponta para pedra e chave elétrica 

(baixa/desligar/alta), conforme figura 1 abaixo, porém não vem acompanhada dos insumos necessários 

para realizar o polimento, sendo necessária a aquisição separadamente, sendo eles: Cones de Feltro nos 

tamanhos pequeno, médio e grande (itens 11, 12 e 13) e Escova de Polimento Flanela (Item 19). 

 

 

 

Figura 1 

 

 

Conforme informado no site https://novaogp.com.br/produto/motor-de-polimento-2-velocidades/: 

“Quando necessária a troca dos acessórios, procure sempre repor por acessórios para motores Nova OGP.” 

Diante do exposto, a Gerência de Saúde solicita a ratificação da marca dos itens 11, 12, 13 e 19, descritos 

no Termo de Referência. A marca para ratificação dos itens é a Nova OGP. 

 

6. Obrigações Específicas das Partes:  

 

6.1. Responsabilizar integralmente pela entrega dos produtos. 

6.2. Corrigir, total ou parcialmente, às suas expensas defeito ou incorreção dos produtos fornecidos. 

6.3. Informar à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer ato, fato ou circunstância que possa atrasar ou 

impedir a conclusão do fornecimento, sugerindo as medidas cabíveis para sua regularização. 

6.4. Disponibilizar preposto para representá-lo junto à CONTRATANTE a fim de tratar todos os assuntos 

relativos à execução do objeto deste instrumento. 

6.5. O preposto designado pela CONTRATADA deve estar disponível para consultas que porventura se 

fizerem necessárias. 

6.6. Observar fielmente o disposto neste Termo de Referência e executar o fornecimento de acordo com 

as especificações e exigências descritas no mesmo, devendo arcar com todas as despesas necessárias ao 

completo cumprimento do objeto desta contratação. 
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6.7. Responsabilizar pelo descarregamento, atentando aos cuidados com manuseio e por colocar os 

produtos nos locais indicados pelo fiscal do contrato. O fornecedor deverá proporcionar condições 

adequadas de transporte do material adquirido até o local indicado, a fim de que estes sejam entregues 

íntegros. Não serão aceitos materiais com amassados, quebrados ou outro vício que prejudique o(s) 

produto(s). 

6.8. Incluir em seu orçamento todas as despesas referentes a fretes, seguros, taxas, impostos e demais 

custos. 

6.9. A contratante deverá fiscalizar a execução do objeto. Bem como as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, por meio de servidor denominado fiscal do contrato. 

 

7. Vigência:  

 

7.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, permitindo sua prorrogação desde que 

expressamente comprovada sua vantagem, não podendo a prorrogação exceder o limite máximo de 36 

(trinta e seis) meses, conforme termos do Regulamento de Licitações e Contratos do Sesc vigente. 

7.8. O Pedido de Compras terá vigência de 90 (noventa) dias e poderá ultrapassar o prazo estabelecido 

acima para a Ata de Registro de Preços, desde que realizado até o último dia de vigência desta. 

 

 

 

___________________________________, _____ de __________ de 2025 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

Nathália Fonseca Leoni 

Coordenadora de Saúde Bucal 

 


